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INDTcAÇÃo N".t36À , DE 2022 cÂuanl
(Ptoponente Tiago Almeida/União Brasil)

Excelentíssrmo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art.1.43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, sela
encaminhado expediente ao Poder Púbüco Murucipal, peÍante o Insututo de Planejamento
de Cascavel, soücitando que seja reahzado estudo de viabiüdade paru pavimentaçào asfálica
na esúada linha Geni Daros, distrito de São Salvador.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 10 de outubrc de2022.

CASCAVEL

V /IJrl,ào Brasil

Justificação

A presente indicação tem a finalidade de que a linha Geni Daros seja

contemplada com a pavimentaçã,o asfâhtca.

Â referida via é import^ífie p^Ía a regpáo, visto que a comunidade conta
com bastante moradores, e pessoas exteÍÍras que vão aos pontos de visitas turísticas.

Âtualmente não está em boas conüções de trafegabüdade, prejudicando
signif,cativameflte o fluxo de veículos. Ademais, podendo causâÍ prejúzos a quem ut:liza
da linha. Dessa forma, a pavimentaçã,o asfâlttca úaria um impacto positivo na vida das

pessoas que necessitam transitar pela Estrada, üazendo maior qualidade na mobilidade.

Conto com vosso pÍonto atendimento, paÍa juntos trabalhatmos em ptol
do desenvolvimento da cidade.
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